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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

035/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA E A 

EMPRESA MAX MOVE COMÉRCIO DE 

MÓVEIS E TRANSPORTES EIRELI. 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob o nº 18.715.409/0001-50, com sede na Av. VIII nº 50, Bairro Carreira Comprida, Santa 

Luzia/MG, CEP 33.045-090, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Administração e Gestão de Pessoas, Sr. THIAGO HENRIQUE FERREIRA, portador do 

CPF nº 072.930.416-75 e pela Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, 

Sra.  ANDRÉA CLÁUDIA VACCHIANO, portadora do CPF nº 936.346.847-04, ambos no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Nº 3.996, de 08 de abril de 2022, 

alterado pelo Decreto Municipal Nº 4.014, de 18 de maio de 2022, a seguir denominada 

CONTRATANTE, e a empresa MAX MOVE COMÉRCIO DE MÓVEIS E 

TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 03.963.184/0001-83, Rua Misael Pedreira da 

Silva, nº 98, Edifício Empire Center, sala 1004, Bairro: Santa Lucia – Vitória/ES, CEP 

29.056-230, Telefone (27) 3100-8520, e-mail: adm@maxmoveis.net, neste ato representada 

por FRANSCISCO ELENILTON DE MOURA MENDES, inscrito no CPF sob número 

111.458.968-39, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 035/2022 – em conformidade com o Processo 

Adesão à Ata de Registro de Preço nº 020/2021 – Adesão à ata 239/2021, Pregão Eletrônico 

RP nº 051/2021, do Ministério da Defesa/Comando da Aeronáutica do Grupamento de Apoio 

de São Paulo, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 14% ao item 26 (Item Ata RP 57), 

tendo em vista a necessidade de acréscimos quantitativos conforme planilha abaixo: 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Francisco Elenilton De Moura Mendes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 4FF1-C924-6CCA-D65D.
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ITEM 

Item 

ATA 

RP 

Descrição Unidade Qtd. 
Qtd. c/ 

ADT 
Valor Unitário Valor Total 

26 57 

CADEIRA GIRATÓRIA 

MÉDIA ESTOFADA COM 

BRAÇO: ASSENTO 

MANUFATURADO À 

PARTIR DE ESPUMAS 

FLEXÍVEIS DE 

POLIURETANO 

INJETADAS (MOLDADAS) 

CUJOS ASPECTOS 

DIMENSIONAIS DE 

LARGURA E 

PROFUNDIDADE DE 

SUPERFÍCIE ESTEJAM 

ENTRE 470 E 500 MM, - 

CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

UN. 46 52 R$         990,00 
R$        

51.480,00 

VALOR TOTAL DO ITEM 26: Cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta reais. 
R$       

51.480,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O presente termo aditivo tem o valor total de R$ 5.940,00 (Cinco mil, novecentos e 

quarenta reais) de que trata a cláusula primeira do presente termo (seis unidades do item 26). 

Parágrafo Único – Em razão do acréscimo de que trata o presente Termo Aditivo, o Contrato 

nº 035/2022, cujo valor global originário é de R$ 3.156.352,00 (Três milhões cento e 

cinquenta e seis mil trezentos e cinquenta e dois reais), passará para o valor global de R$ 

3.162.292,00 (Três milhões cento e sessenta e dois mil duzentos e noventa e dois reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente: 

MANUT. SEC. MUN. DE DESENV. URBANO E HABITAÇÃO  

16.482.2056.2704  

4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente  

FONTE: 100   FICHA: 972  

 

AQUIS. DE EQUIP. MAT. PERMANENTE SEC MUN DE DES. URBANO  

15.122.2001.1659  

4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente  

FONTE: 100   FICHA: 874 

Este documento foi assinado digitalmente por Francisco Elenilton De Moura Mendes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 4FF1-C924-6CCA-D65D.
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CLAÚSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 

entre as partes. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas 

testemunhas abaixo. 

Santa Luzia/MG, 26 de outubro de 2022.  

 

 

 

_____________________________________ 

THIAGO HENRIQUE FERREIRA 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 

 

_____________________________________ 

ANDRÉA CLÁUDIA VACCHIANO 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habilitação 

 

 

 

______________________________________ 

FRANSCISCO ELENILTON DE MOURA MENDES  

Representante legal 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________                          _______________________________        

Nome:                                                                             Nome: 

CPF:                                                                               CPF:  

Este documento foi assinado digitalmente por Francisco Elenilton De Moura Mendes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código 4FF1-C924-6CCA-D65D.
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